
 diário oficial Nº 34.760  121 Terça-feira, 09 DE NOVEMBRO DE 2021

QUaNTidadE dE diáriaS: 8 e 1/2 (oito e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial - realizar a segurança institucional da equipe 
da corregedoria-Geral do MPPa durante a correição ordinária no cargo da 
PJ de Breves/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 28 de outubro de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 3739/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 134054/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdiNEi GoNcalVES doS rEiS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iii
MaTrÍcUla: 999.940
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): acará/Pa, Salvaterra/Pa
PErÍodo(S): 01/12/2021 - 01/12/2021, 06/12/2021 - 07/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 (dois) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir a 
PJ ione Missae da Silva Nakamura até os municípios de acará e Salvaterra/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 28 de outubro de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 3740/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 133783/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: ladiElSoN NaSciMENTo doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-i
MaTrÍcUla: 999.1513
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Garrafão do Norte/Pa
PErÍodo(S): 08/11/2021 - 12/11/2021, 22/11/2021 - 26/11/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 9 (nove) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Garrafão do Norte/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 28 de outubro de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 3741/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº134116/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdEr GoMES dE SoUZa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-ii
MaTrÍcUla: 999.1311
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): São Geraldo do araguaia/Pa, rondon do Pará/Pa
PErÍodo(S): 03/11/2021 - 04/11/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o Promotor de Justiça Erick ricardo de Souza fernandes até o município 
de rondon do Pará.
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 28 de outubro de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 1088/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 132601/2021,

r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
lÍGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira, estabelecidas pela 
PorTaria nº 0558/2021-MP/SUB-Ji, no período de 25/10 a 23/11/2021, 
para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1089/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 131524/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS, estabelecidas 
pela PorTaria nº 0473/2021-MP/SUB-Ji, no período de 01 a 30/10/2021, 
para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1090/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 131074/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça MaGdalENa TorrES TEiXEira, estabelecidas pela PorTaria nº 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/10/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1091/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 130941/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor de 
Justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior, estabelecidas pela PorTaria nº 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 04/10 a 02/11/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 04 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1092/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 111531/2021,


